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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

L"'.::I !'TITh'.:r:RO 876, :DE l9 DE JUNHO DZ 1987 

Autoriza o ::.::xecutivo Yunici:pal a cele

brar convênio com a Secretaria de Edu-

cnr;ao }?ara implantação e desenvolvime_!! 

to do rroi;..Talila éie Formação Integral da 

Criança - PJ07IC. 

redro I'aulo '!'eixeira :::'into, Prefeito !.1unici

pal da Estância 3&lneá.ria de Ubatuba, ~stado de São Paulo, usando 

e:;· das atribuições que lhe são conferidas ~or Lei. 

e 

F A Ç O S A :B :'::: R que a câmara r.~unici.Pal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o ::::xecutivo 1::unicipal autorizado a celebrar con

vênio com a Secretaria de ~stado da ~duca.ção objeti

vando a implantação e o desenvolvimento do Programa 

de Formação Infoi);ral da Criança (PROFIC) no TirunicÍpio 

de lfbatuba, nos termos da minuta anexa, parte 

grante desta Lei. 

Artigo 2Q - Todos os recursos necess!:.rios sera.o suportados 

inte-

-:pela 

Secretaria de 2stado da 'Zdu/ação. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vi de sua public,ação. 

Ubctuba, 19 de '10 de 1987 

I 
I'into 

Registrada e FUblicada na Tiiretoria de Expe-

diente do Gabinete do ?refeito em 

llod, D.&G.P. 2'13 - 6.000 - 100x1 - 01/lrT 


